O
o)
<
o)
4
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@
)

MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16349.000195/2009-33

ACORDAO 3401-013.514 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de setembro de 2024

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2005
EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO E OBSCURIDADE. INEXISTENCIA.

A suposta omissdo seria decorrente da falta de identificacdo no acérdao
das despesas referentes aos veiculos de uso comum cuja glosa foi mantida.
Todavia, ao se correlacionar o despacho decisério com a decisdo recorrida,
nota-se que ndo ha omissdao, muito menos obscuridade, motivo pelo qual
deve-se negar provimento aos embargos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos
Embargos propostos, negando-lhe provimento.

Sala de Sessdes, em 19 de setembro de 2024.
(documento assinado digitalmente)

Ana Paula Pedrosa Giglio - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Celso Jose Ferreira de Oliveira,
Laercio Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Mateus Soares de Oliveira (Relator),
George da Silva Santos, Ana Paula Pedrosa Giglio (Presidente).
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		 Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração interpostos pela Fazenda Nacional apontando Obscuridade, Contradição e Omissão de alguns pontos do Acórdão nº 3401-011.119 – 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária.
		 Especificamente sobre a matéria que foi admitida para fins de julgamento por meio da análise dos Embargos Declaratórios, transcreve-se o destaque a seguir levantado pela Fazenda Nacional:
		 Já no que toca à reversão parcial da glosa atinente à locação de máquinas e equipamentos, o voto condutor excetuou os gastos com a locação de veículos comuns, conforme excerto do voto condutor a seguir transcrito...
		 Contudo, restou obscura a conclusão, porquanto do rol de despesas parcialmente glosadas relativas a aluguéis de máquinas e equipamentos, conforme as tabelas com as despesas, englobam diversos outros itens que não os veículos usados no processo produtivo. Não obstante, na conclusão constou que “devem ser revertidas parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com exceção dos dispêndios com a locação de veículos comuns cuja relevância e essencialidade ao processo produtivo não restou demonstrada. 
		 Assim, pela leitura da conclusão, tal como aposta, de que foram revertidas parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com exceção dos dispêndios com a locação de veículos comuns, não retrata o decidido pela Turma. Além de restar contraditória, pode gerar equívocos na execução do julgado, pois, as glosas revertidas foram somente os veículos utilizados no processo produtivo, de forma que, além dos veículos comuns, diversos outros itens foram mantidos. 
		 Outrossim, no que toca à expressão “veículos comuns”, s.m.j., merece ser aclarada para que conste expressamente quais os veículos foram considerados como insumos. Ou ao menos, para que haja referência expressa no voto do que/quais seriam veículos comuns.
		 A decisão recorrida tratou do tema dos aluguéis de máquinas, equipamentos e veículos no item 3.1.6. Considerando tratar-se de tema que é o objeto do despacho de admissibilidade, vale transcrever alguns trechos da referida rubrica:
		 
		 Em sua defesa, a Recorrente afirma não se tratar de locação de veículos comuns e sim máquinas especiais, com guindastes acoplados ou retroescavadeiras para movimentação dentro da planta, dos materiais empregados no processo produtivo...
		 Ainda sobre a matéria, consta do Parecer Técnico contratado pela Recorrente: F) Que função cumpre as diversas máquinas e equipamentos locados pela Mosaic para 0110 condução de sua produção industrial, com especial atenção à forma de utilização de aparelhos de carga, como caminhões munk, retroescavadeiras e similares. Tais 01. equipamentos e máquinas são essenciais e relevantes à realização da atividade da 040 Empresa? 40 Tais equipamentos são utilizados para carregamento de matéria-prima tanto para transporte como para produção. São carregadas diariamente toneladas desses materiais o que torna impossível a operação manual, pois interferiria na produtividade, sendo, 40 portanto, essencial e relevante à atividade. 
		 Dessa feita, segundo a Recorrente, o creditamento seria possível com base no art. 3º, inciso IV, da Lei n° 10.637/02, que permite o crédito com gastos relativos a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa. Já no parecer técnico, o entendimento vai no sentido do enquadramento como insumo.
		 Para além da discussão da possibilidade ou não de enquadramento como máquina e equipamento, entendo que a utilização desses veículos é essencial para a atividade produtiva da Recorrente, subsumindo-se ao conceito de insumo consagrado pela jurisprudência. Em relação aos demais itens, a legislação de regência autoriza a apuração de créditos de PIS e COFINS sobre despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa, sem exigir a vinculação ao processo produtivo. No entanto a previsão legal para o creditamento, se restringe a locação de prédios, máquinas e equipamentos, não cabendo a extensão em relação aos veículos de modo geral. 
		 Em sede de juízo de admissibilidade o Conselheiro Marcos Roberto da Silva assim se pronunciou:
		 OBSCURIDADE DA CONCLUSÃO, PORQUANTO DO ROL DE DESPESAS PARCIALMENTE GLOSADAS RELATIVAS A ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME AS TABELAS COM AS DESPESAS, ENGLOBARIAM DIVERSOS OUTROS ITENS QUE NÃO OS VEÍCULOS USADOS NO PROCESSO PRODUTIVO Nas palavras da embargante a conclusão do acórdão estaria obscura porquanto apesar de o rol de despesas parcialmente glosadas relativas a aluguéis de máquinas e equipamentos, conforme as tabelas com as despesas, englobariam diversos outros itens que não os veículos usados no processo produtivo, na conclusão constou que “devem ser revertidas parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com exceção dos dispêndios com a locação de veículos comuns cuja relevância e essencialidade ao processo produtivo não restou demonstrada”. Assim, pela leitura da conclusão, tal como aposta, de que foram revertidas parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com exceção dos dispêndios com a locação de veículos comuns, não retrata o decidido pela Turma. Além de restar contraditória, pode gerar equívocos na execução do julgado, pois, as glosas revertidas foram somente os veículos utilizados no processo produtivo, de forma que, além dos veículos comuns, diversos outros itens foram mantidos. EXPRESSÃO “VEÍCULOS COMUNS”, S.M.J., MERECE SER ACLARADA PARA QUE CONSTE EXPRESSAMENTE QUAIS OS VEÍCULOS FORAM CONSIDERADOS COMO INSUMOS. OU AO MENOS, PARA QUE HAJA REFERÊNCIA EXPRESSA NO VOTO DO QUE/QUAIS SERIAM VEÍCULOS COMUNS. De fato, verifica-se omissão e obscuridade pelo fato de o acórdão não ter esclarecido quais seriam os veículos comuns constantes da decisão. 
		 CONCLUSÃO Com base nas razões acima expostas, dou seguimento parcial aos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, no que diz respeito à omissão e obscuridade acerca dos veículos comuns.
		 Portanto, a matéria trazida para apreciação por este colegiado residirá única e exclusivamente na análise da segregação das despesas dos veículos que foram objeto da reversão da glosa daqueles que foram mantidas (aqueles de uso geral). 
		 Eis o relatório.
	
	 
		 DO CONHECIMENTO. 
		 O presente recurso é tempestivo e reúne as demais condições de admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.
		 DA OBSCURIDADE/OMISSÃO
		 Compulsando os autos observa-se que os esclarecimentos necessários para o deslinde deste feito encontra-se na correlação entre as informações dos quadros de despesas com aluguéis, máquinas e equipamentos (incluindo veículos) de fls. 186-188 (item 8.7 do despacho decisório) para com o disposto no item 3.1.6 do Acórdão nº 3401-011.119.
		 Consta no Acórdão recorrido clara referência ao item 8.7 do despacho decisório. Ao reportar-se a este tópico, constata-se a individualização de cada equipamento, máquina e serviços, com identificação da conta contábil, da nota fiscal, do valor e da natureza da despesa.  
		 Portanto, não se compartilha do entendimento externado pela Fazenda Nacional de que isto poderia causar transtornos em sede de liquidação do julgado. E a parte dispositiva do acórdão é cristalina ao reportar-se a todas despesas com máquinas e equipamentos, com exceção dos veículos de uso comum.
		 E neste ponto reside a matéria a ser observada em sede deste julgamento. Reportando-se novamente ao ítem 8.7 do despacho decisório, tem-se que apenas os serviços de transfer e locação de veículos por executivos da empresa que não foram, corretamente diga-se de passagem, objeto de reversão da glosa. 
		 Todos aqueles referentes a aluguel de caminhões munk, retroescavadeiras e similares foram providos. Extrai-se do conteúdo do despacho decisório que a glosa decorreu do fato da fiscalização não considerar que as despesas indicadas sob a rubrica de aluguéis de máquinas e equipamentos fossem consideradas como insumos. Eis a sua transcrição: 
		 8.7-Despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos: em confronto efetuado entre os lançamentos contábeis e as amostragens de notas fiscais constatou-se que os lançamentos abaixo não atendem o conceito de insumo, conforme a IN SRF n° 404/2004, art.8, §4 0 e Solução de Consulta n° 109/2010. Portanto, foi efetuada a glosa parcial.
		 De início é importante consignar que tanto a ambos os fundamentos adotados pela fiscalização, hodiernamente, foram consideras ilegais nos termos do Julgamento do RESP nº 1.221.170 do STJ sob o rito de recurso repetitivo. 
		 Para fins de individualização do que são as despesas com alugueis de veículos, vale transcrever quais foram os itens glosados e posteriormente providos, cujo conteúdo (identificação da conta contábil, número da nota fiscal, valor da despesa e o a natureza da despesa) é extraído do próprio despacho decisório:
		 Novembro de 2005:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 (itens glosados do mês de Novembro de 2005 e não revertidos pela decisão do Recurso Voluntário). Aluguel de carros por pessoas físicas.
		 
		 /
		 
		 Dezembro de 2005.
		 /
		 /
		 
		 (itens glosados e não contempladas pela decisão do Recurso Voluntário). Aluguel de carros por pessoas físicas.
		 /
		 /
		 
		 Sem prejuízo das informações extraídas do item 8.7 do despacho decisório (amplamente externado em sede da decisão recorrida), destaca-se as fls. 21 do Acórdão nº 3401-011.116 a saber:
		 /
		 Nota-se, destarte, que apenas os alugueis de carros das pessoas físicas e mudanças de funcionários (contas contábeis nºs 4102 e 5362) e acima identificadas não foram objeto de reversão pelo acórdão recorrido. Todos os outros itens do tópico 8.7 do Despacho Decisório (conta contábil 381) foram revertidos em sede do Acórdão Recorrido. 
		 Resta claro e evidente a inexistência de omissão e obscuridade, motivo pelo qual nega-se provimento ao presente recuso.
		 DO DISPOSITIVO
		 Isto posto, conheço do recurso e nego provimento aos embargos de declaração. 
		 Assinado Digitalmente
		 MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
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RELATORIO

Trata-se de Recurso de Embargos de Declaragao interpostos pela Fazenda Nacional
apontando Obscuridade, Contradicdo e Omissao de alguns pontos do Acérddo n2 3401-011.119 —
32 Segdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria.

Especificamente sobre a matéria que foi admitida para fins de julgamento por meio
da analise dos Embargos Declaratérios, transcreve-se o destaque a seguir levantado pela Fazenda
Nacional:

J4 no que toca a reversao parcial da glosa atinente a locacdo de maquinas e
equipamentos, o voto condutor excetuou os gastos com a locagdo de veiculos
comuns, conforme excerto do voto condutor a seguir transcrito...

Contudo, restou obscura a conclusdo, porquanto do rol de despesas
parcialmente glosadas relativas a aluguéis de madquinas e equipamentos,
conforme as tabelas com as despesas, englobam diversos outros itens que nao
os veiculos usados no processo produtivo. Ndo obstante, na conclusdo constou
gue “devem ser revertidas parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com
excecdo dos dispéndios com a locacdo de veiculos comuns cuja relevancia e
essencialidade ao processo produtivo ndo restou demonstrada.

Assim, pela leitura da conclusdo, tal como aposta, de que foram revertidas
parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com excec¢do dos dispéndios com a
locacdo de veiculos comuns, ndo retrata o decidido pela Turma. Além de restar
contraditdria, pode gerar equivocos na execucdo do julgado, pois, as glosas
revertidas foram somente os veiculos utilizados no processo produtivo, de forma
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gue, além dos veiculos comuns, diversos outros itens foram mantidos.

a

Outrossim, no que toca a expressao “veiculos comuns”, s.m.j., merece ser
aclarada para que conste expressamente quais os veiculos foram considerados
como insumos. Ou ao menos, para que haja referéncia expressa no voto do
que/quais seriam veiculos comuns.

A decisdo recorrida tratou do tema dos aluguéis de maquinas, equipamentos e
veiculos no item 3.1.6. Considerando tratar-se de tema que é o objeto do despacho de
admissibilidade, vale transcrever alguns trechos da referida rubrica:

Em sua defesa, a Recorrente afirma ndo se tratar de locacdo de veiculos comuns e
sim maquinas especiais, com guindastes acoplados ou retroescavadeiras para
movimentacdao dentro da planta, dos materiais empregados no processo
produtivo...

Ainda sobre a matéria, consta do Parecer Técnico contratado pela Recorrente: F)
Que funcdo cumpre as diversas maquinas e equipamentos locados pela Mosaic

para 0110 conducdo de sua producdo industrial, com especial atencdo a forma de
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utilizacdo de aparelhos de carga, como caminhdes munk, retroescavadeiras e

similares. Tais 01. equipamentos e madquinas sdo essenciais e relevantes a

realizacdo da atividade da 040 Empresa? 40 Tais equipamentos sdo utilizados para

carregamento de matéria-prima tanto para transporte como para producdo. S3o

carregadas diariamente toneladas desses materiais o que torna impossivel a

operacdo manual, pois interferiria na produtividade, sendo, 40 portanto, essencial

e relevante a atividade.

Dessa feita, segundo a Recorrente, o creditamento seria possivel com base no art.
32, inciso IV, da Lei n° 10.637/02, que permite o crédito com gastos relativos a
"aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa". Jd no parecer técnico, o entendimento vai
no sentido do enquadramento como insumo.

Para além da discussio da possibilidade ou ndo de enquadramento como

maquina e equipamento, entendo que a utilizacdo desses veiculos é essencial

para a atividade produtiva da Recorrente, subsumindo-se ao conceito de insumo

consagrado pela jurisprudéncia. Em relacdo aos demais itens, a legislacdo de

regéncia autoriza a apuracao de créditos de PIS e COFINS sobre despesas com

aluguéis de maquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa,

sem exigir a vinculacdo ao processo produtivo. No entanto a previsdo legal para

o creditamento, se restringe a locacao de prédios, maquinas e equipamentos,

ndo cabendo a extensdo em relacdo aos veiculos de modo geral.

Em sede de juizo de admissibilidade o Conselheiro Marcos Roberto da Silva assim se
pronunciou:

OBSCURIDADE DA CONCLUSAO, PORQUANTO DO ROL DE DESPESAS
PARCIALMENTE GLOSADAS RELATIVAS A ALUGUEIS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS, CONFORME AS TABELAS COM AS DESPESAS, ENGLOBARIAM
DIVERSOS OUTROS ITENS QUE NAO OS VEICULOS USADOS NO PROCESSO
PRODUTIVO Nas palavras da embargante a conclusdo do acdrdao estaria obscura
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porquanto apesar de o rol de despesas parcialmente glosadas relativas a aluguéis
de maquinas e equipamentos, conforme as tabelas com as despesas, englobariam
diversos outros itens que ndo os veiculos usados no processo produtivo, na
conclusdo constou que “devem ser revertidas parcialmente as glosas constantes
do item 8.7, com exce¢do dos dispéndios com a locagdo de veiculos comuns cuja
relevancia e essencialidade ao processo produtivo ndo restou demonstrada”.
Assim, pela leitura da conclusdo, tal como aposta, de que foram revertidas
parcialmente as glosas constantes do item 8.7, com excec¢do dos dispéndios com a
locagdo de veiculos comuns, ndo retrata o decidido pela Turma. Além de restar
contraditdria, pode gerar equivocos na execugdo do julgado, pois, as glosas
revertidas foram somente os veiculos utilizados no processo produtivo, de forma
que, além dos veiculos comuns, diversos outros itens foram mantidos. EXPRESSAO
“VEICULOS COMUNS”, S.M.J., MERECE SER ACLARADA PARA QUE CONSTE
EXPRESSAMENTE QUAIS OS VEICULOS FORAM CONSIDERADOS COMO INSUMOS.
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OU AO MENOS, PARA QUE HAJA REFERENCIA EXPRESSA NO VOTO DO QUE/QUAIS
SERIAM VEICULOS COMUNS. De fato, verifica-se omissdo e obscuridade pelo fato
de o acérdao nao ter esclarecido quais seriam os veiculos comuns constantes da
decisao.

CONCLUSAO Com base nas razdes acima expostas, dou seguimento parcial aos
embargos de declaragdo opostos pela Fazenda Nacional, no que diz respeito a
omissao e obscuridade acerca dos veiculos comuns.

Portanto, a matéria trazida para apreciacao por este colegiado residira Unica e
exclusivamente na analise da segregacdo das despesas dos veiculos que foram objeto da reversao
da glosa daqueles que foram mantidas (aqueles de uso geral).

Eis o relatorio.

VOTO

1 DO CONHECIMENTO.

O presente recurso é tempestivo e relne as demais condi¢cdes de admissibilidade,
motivo pelo qual dele tomo conhecimento.

2 DA OBSCURIDADE/OMISSAO

Compulsando os autos observa-se que os esclarecimentos necessarios para o
deslinde deste feito encontra-se na correlagao entre as informacgdes dos quadros de despesas com
aluguéis, maquinas e equipamentos (incluindo veiculos) de fls. 186-188 (item 8.7 do despacho
decisério) para com o disposto no item 3.1.6 do Acérddo n? 3401-011.119.

Consta no Acdrdao recorrido clara referéncia ao item 8.7 do despacho decisério. Ao
reportar-se a este tdpico, constata-se a individualizacdo de cada equipamento, maquina e
servicos, com identificacdo da conta contdbil, da nota fiscal, do valor e da natureza da despesa.

Portanto, ndo se compartilha do entendimento externado pela Fazenda Nacional de
gue isto poderia causar transtornos em sede de liquida¢do do julgado. E a parte dispositiva do
acordao é cristalina ao reportar-se a todas despesas com maquinas e equipamentos, com excecao
dos veiculos de uso comum.

E neste ponto reside a matéria a ser observada em sede deste julgamento.
Reportando-se novamente ao item 8.7 do despacho decisério, tem-se que apenas os servicos de
transfer e locacdo de veiculos por executivos da empresa que ndo foram, corretamente diga-se de
passagem, objeto de reversdo da glosa.
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Todos aqueles referentes a aluguel de caminhdes munk, retroescavadeiras e similares

foram providos. Extrai-se do conteldo do despacho decisério que a glosa decorreu do fato da

fiscalizagdo nao considerar que as despesas indicadas sob a rubrica de aluguéis de maquinas e
equipamentos fossem consideradas como insumos. Eis a sua transcrigao:

8.7-Despesas com aluguéis de maquinas e equipamentos: em confronto efetuado
entre os lancamentos contabeis e as amostragens de notas fiscais constatou-se
gue os lancamentos abaixo ndo atendem o conceito de insumo, conforme a IN
SRF n° 404/2004, art.8, §4 0 e Solucdo de Consulta n° 109/2010. Portanto, foi
efetuada a glosa parcial.

De inicio é importante consignar que tanto a ambos os fundamentos adotados pela
fiscalizacdo, hodiernamente, foram consideras ilegais nos termos do Julgamento do RESP n2 1.221.170 do
STJ sob o rito de recurso repetitivo.

Para fins de individualizagdo do que sdo as despesas com alugueis de veiculos, vale
transcrever quais foram os itens glosados e posteriormente providos, cujo contetdo (identificacdo da conta
contabil, nUmero da nota fiscal, valor da despesa e o a natureza da despesa) é extraido do préprio despacho
decisorio:

Novembro de 2005:

381 362709 300,00 LOCAGCAD DE MUNK —
381 1156-A 910,00 LOCACAO DE MUNCK

381 r 3918-A 4.400,00 Locagao de 1 trator de estera e poclain

381 462 440,00 LOCACAO DE GUINDASTE MD 20504

3 LOCAGAO DE GUINDASTE

B 502 1.100.00 vEiculARMUNCK) MD-

et~ Sttt il '
381 4679 490,00 locagao de guindaste
381 362718 330,00 Locagao de munck

|
381 3g24-A | 4.400,00 Locagéo de 1 trator de estera e poclain
381 9371-A | 3.200,04| Locagéo de 1 caminhao Auto Vacuo

(itens glosados do més de Novembro de 2005 e ndo revertidos pela decisdo do Recurso Voluntario).
Aluguel de carros por pessoas fisicas.

5362 1.417,80 Aluguel de carros tonon

5362 1.155,00 Aluguel de carros Marco Antunes
5362 1.417,90! Aluguel de carros Fernando Meneghel
5362 1.190,00 Aluguel de carros Zibetti
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1 |
381 | 226-A _ 4_275_50] Locacao de retroescavadeira
Locagao de caminhéo equipado com
381 B70- . P
A 2.200,00 guindaste
381 9848B-A 2.300,00 locagao de caminhao
| - _
381 3932-A | 4.950,00 Locagéo de 1 trator de estera e poclain
381 861-A | 1.680,00 Locagao de 1 caminhdo muck

(itens glosados e ndo contempladas pela decisdo do Recurso Voluntario). Aluguel de carros por pessoas

fisicas.
4102 . 450,00 Locagéo de VAN-transf.chineses p/Cubatéo
5362 4.200,00 Aluguel de carros - Lino e Helder
5362 2 590,00 Aluguel de carros - Zibeti e Okuma
5362 1.289,00 Aluguel de carros - Meneghel
5362 2.590,00 Aluguel de carros - Simoes e Scandiuzzi
5362 2.205,00 Aluguel de carros - Marco Aurelio e Wagn
5362

2.934 00 Aluguel de carros - Julio e Tonon

Sem prejuizo das informacGes extraidas do item 8.7 do despacho decisdrio (amplamente
externado em sede da decisdo recorrida), destaca-se as fls. 21 do Acérddo n? 3401-011.116 a saber:

Relagdo de Servigos Nio Admitidos Coma Crédite

DATA | COMTA  MOTA FISCAL WALDR

DESCRIGAD DO SERVIGOJHISTORICE |

-E_‘{Iﬁ_ a8 H | a451 a :!-EIE.&J' lomgio da cacamiba + 1;-.1.-5;3 TmOGAn
agails g g2 QQ{IJ{P Locagho de caminhdo munck
agod5s B g = 1,080 72 aluguel de -.-uil.ul_:
| agats | 3 | 318,00 05 T aIme < 1o o fero « o ¢
Qs | 381 4506 240,00 |ocagda do caminhio com gui"ch:.___ __ 1
[ a3ofs | 3871 | 4510 | 240,00 Incagdo de caminhfo com guincho
a5 | 31| asz0 300,04 locaglo de o hilo com guincha -
__ago/nh 381 4525 H _Eﬂ.tﬂllul}aﬁn de uanll'lhz'l.:-curr_qJ:-cm
| BQos | &1 | 3631 170,00 Locacho da Container -
ago/us 381 F2E931 30,00 locao de caminhio munck

[aguits | 38z |NF.3861 » 22862 182841

agois | 382 Leta Manial

32,00

186081

Locagiio de tapeies NF 22862 i
Aluguel andsime _I

agoits | B38Z

1.500.00

sdanga do Douglas de POARI0 Vardse

ages | 5362 _
| agoos | 5367

Total Geral Agosio de 3005

300,00
1.118,60)
2599 60

T1z.8m,33)

Transp. do caero Fredesico Seckler
TAANSF WA RS- VERDE-COMERIGLAL

Nota-se, destarte, que apenas os alugueis de carros das pessoas fisicas e mudancas de
funcionarios (contas contabeis n2s 4102 e 5362) e acima identificadas ndo foram objeto de reversdo pelo



(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3401-013.514 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16349.000195/2009-33

acérdao recorrido. Todos os outros itens do tdpico 8.7 do Despacho Decisdrio (conta contdbil 381) foram
revertidos em sede do Acérdao Recorrido.

Resta claro e evidente a inexisténcia de omissdo e obscuridade, motivo pelo qual nega-se
provimento ao presente recuso.

3 DO DISPOSITIVO

Isto posto, conhego do recurso e nego provimento aos embargos de declaragao.
Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
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